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1- REDE HOSPITALAR DO ESTADO ( CCIH )

 Responsável pelo atendimento de todos os trabalhadores (lotados dentro da instituição, inclusive terceirizados) que tenham se acidentado com material biológico, no horário de serviço, devendo dar o atendimento de emergência, com medicação, notificação e encaminhamento no 1ª dia útil, ao CTA (centro de testagem e aconselhamento), para coleta de sorologia e medidas necessárias;
Obs. As CCIH, não deverão atender profissionais encaminhados de outra rede hospitalar onde existam CCIH;

2- UPAS-MUNICIPAIS-( Lélio Silva e Marcelo Cândia )
Responsáveis pelo atendimento dos trabalhadores lotados dentro da sua própria instituição, terceirizados, UBS, LACEN e trabalhadores externos (coletores de lixo, etc) que tenham se acidentado com material biológico. Devendo dar o atendimento de emergência, com medicação, notificação e encaminhamento no 1º dia útil ao CTA (centro de testagem e aconselhamento), para coleta de sorologia e medidas necessárias;

3 – CRDT, CRTN, HEMOAP< POLITEC

Responsáveis pelo atendimento dos trabalhadores lotados dentro da sua própria instituição, terceirizados, que tenham se acidentado com material biológico. Devendo dar o atendimento de emergência, com medicação, notificação e encaminhamento no 1º dia útil ao CTA (centro de testagem e aconselhamento), para coleta de sorologia e medidas necessárias;
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          Os acidentes de trabalho com sangue e outros fluidos potencialmente contaminados devem ser tratados como casos de emergência médica, uma vez que as intervenções para profilaxia da infecção pelo HIV e hepatite B necessitam ser iniciados logo após a ocorrência do acidente, para a sua maior eficácia.


         É importante ressaltar que as medidas profiláticas pós-exposição não são totalmente eficazes, enfatizando a necessidade de se programar ações educativas permanentes, que familiarizem os profissionais de saúde com as precauções universais e os conscientizem da necessidade de empregá-las adequadamente, como medida mais eficaz para a redução do risco de infecção pelo HIV ou hepatite em ambiente ocupacional.














          Apesar de serem regimes jurídicos diferenciados que regem a categoria dos trabalhadores públicos e privados, em ambas as codificações, há necessidade de ser feita à comunicação do acidente de trabalho, sendo que para a legislação privada essa comunicação deverá ser feita em 24h, por meio de formulário denominado CAT - omunicação de Acidente de Trabalho. 





O Regime Jurídico Único (RJU) dos funcionários da União, Lei no 8.112/90, regula o acidente de trabalho nos artigos 211 a 214, sendo que o fato classificado como acidente de trabalho deverá ser comunicado até 10 (dez) dias após o ocorrido. Os funcionários dos Estados e dos Municípios devem observar Regimes Jurídicos Únicos que lhes são específicos.











PACIENTE FONTE








COMO PROCEDER APÓS UM ACIDENTE COM MATERIAL BIOLÓGICO


ROTINA DE ATENDIMENTO





Material de Origem desconhecida





 Não testar agulhas descartadas, quanto aos marcadores virais.





FLUXOGRAMA DE ATENDIMENTO EM ACIDENTE DE TRABALHO COM EXPOSIÇÃO À MATERIAL BIOLÓGICO





PORTARIA Nº. 777/GM Em 28 de abril de 2004.


R E S O L V E:


Art. 1º  Regulamentar a notificação compulsória de agravos à saúde do trabalhador - acidentes e doenças relacionados ao trabalho – em rede de serviços sentinela específica.


§ 1° São agravos de notificação compulsória, para efeitos desta portaria:


I - Acidente de Trabalho Fatal;


II - Acidentes de Trabalho com Mutilações;


III - Acidente com Exposição à Material Biológico;


IV - Acidentes do Trabalho em Crianças e Adolescentes;


V - Dermatoses Ocupacionais;


VI - Intoxicações Exógenas (por substâncias químicas, incluindo agrotóxicos, gases tóxicos e metais pesados); 


VII - Lesões por Esforços Repetitivos (LER), Distúrbios Osteomusculares Relacionadas ao Trabalho (DORT);


VIII - Pneumoconioses;


IX - Perda Auditiva Induzida por Ruído – PAIR;


X - Transtornos Mentais Relacionados ao Trabalho; e


XI - Câncer Relacionado ao Trabalho.


§ 2°  O Instrumento de Notificação Compulsória é a Ficha de Notificação, a ser padronizada pelo Ministério da Saúde, segundo o fluxo do Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN).





Avaliação do


Status Sorológico





Fonte Conhecida


(Solicitar consentimento para a realização dos seguintes exames)








Fonte Desconhecida





EXAMES


HBs Ag


Anti HBc (IgM, IgG)


Anti HCV


Anti HIV





Teste Rápido p HIV qdo disponível





Considerar





Diagnóstico médico,


Sintomas


Histórico de Risco para HIV, HBC ou HCV;





Atendimento e Acolhimento 


(como urgência)








PROFISSIONAL


ACIDENTADO





Notificação





Solicitar Exames





Anamnese


Clínico-ocupacional





Esquema Terapêutico inicial





EXAMES


HBs Ag


Anti HBs


Anti HBc (IgM,)


Anti HCV


Anti HIV


ALT / TGP








AZT 300 mg  +  3 TC 150 mg





01 comprimido de 12/12h


Até 2h após AT 


Máximo 72h após AT


Duração: 30 dias


Efeitos colaterais 











REGISTRO NO SINAN


PORTARIA 777 / 2004





CAT











Encaminhar trabalhador acidentado para o


Centro de Testagem e Aconselhamento (CTA)








Trabalhadores


CRDT


CRTN


Hemoap


Politec


Unid de Saúde dos Municípios





Centro de Testagem e Aconselhamento (CTA)


Acompanhamento do AT























maria





CCIH


(cada Hospital)





UPAS


(Marcelo Cândia e Lélio Silva)








Trabalhadores


UBS


Lacen


Outros (Coletores de lixo, etc)








Trabalhadores


Hospitais


(Avisar Chefia imediata)





Acidentes de Trabalho com Materiais Biológicos








FLUXOGRAMA DE ATENDIMENTO DE ACIDENTES DE TRABALHO


 COM EXPOSIÇÃO A MATERIAIS BIOLÓGICOS








ORIENTAÇÕES LEGAIS QUANTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA





Investigação Autorizada





Investigação Não Autorizada





Material de Origem desconhecida








Centro de Referência em Saúde do Trabalhador – CEREST/AP

Avenida Ernestino Borges, 380 - Central – Macapá – Amapá – Brasil.

CEP: 68.908-198
       Fone: (96) 3212-1991 Fax: 3212-1993

E-mail Coordenadora: osena_cerest@saude.ap.gov.br

_1236598773

